
DECRETO N9. 150, DE 26 DE SETEMBRO DE 1.996. 

Suspende o expediente no dia 04/10 em 

repartiçÕes pÚblicas do município e dã 

outras providências. 

ANTONIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Espírito' 

Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais, 

CONSIDERANDO que no dia 03 de outubro de 1.996,'~ 

quinta feira, serão realizadas as eleiçÕes municipais; 

CONSIDERANDO que a ma~or~a dos munÍcipes se ausen -tarao do Munic í pio, para cumprirem suas obrigaçÕes com o pleito eleitoral 

doa dia 03 de outubro de 1.996, quinta feira; 

CONSIDERANDO o pedido dos servidores pÚblicos mu-

n~c~pa1.s; 

R E S O L V E: 

ARTIGO 19 - Fica suspenso o expediente nas repar

tiçÕes pÚblicas municipais, no dia 04 de outubro de 1.996, exceto nas re

partiçÕes de atividades essenciais ou de interesse pÚblico. 

ARTIGO 29 - Os Chefes das repartiçÕes pÚblicas mu 

nicipais, ou setores que prestam serviços considerados de natureza essen

cial ou indispensável, onde os serviços não possam ser interrompidos, or

ganizarão uma escala de revezamento entre os respectivos servidores em 

seus horários de serviço, de tal forma, que todos possam gozar dos beneff 

c~os deste Ato. 

ARTIGO 49 - As horas nao trabalhadas pelos serv~

dores pÚblicos mun~c1.pa~s, em decorrência da suspensão do expediente pr~ 

vista no Artigo 19 poderão ser compensadas, futuramente, a critério e ~n

teresse da administração pÚblica. 
-ARTIGO 59 - Este Decreto entrara em v~gor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

isc/.-

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE. 

ANTONIO DA SILVA 

PREFEITO HUNICIPAL 
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